PROCESSO N.º 70005643143 – TRIBUNAL PLENO - DIREITO PÚBLICO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 47602

PROPONENTE: EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

Lei n.º 476/02 do Município de Porto Alegre, que dispõe sobre a instituição de taxa sobre serviços de distribuição de água e captação de esgotos sanitários no Município. Norma legal com origem no Poder Legislativo. Inconstitucionalidade Formal, em face da violação do princípio da independência e separação dos poderes, uma vez que, embora a matéria de cunho tributário possa ser de iniciativa do Legislativo, o diploma em exame, ao converter tarifa em tributo, acabou por extinguir aquela (a tarifa), que vinha a contento na visão do Administrador Municipal. Houve ingerência, pois, em matéria peculiar do executivo, a quem cumpriria a exclusividade de propor lei visando àquela extinção (a da tarifa), se assim o considerasse pertinente. Afronta aos artigos 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade Material inexistente. ADIn procedente em razão da inconstitucionalidade formal.

1. Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, objetivando a retirada do ordenamento jurídico local da Lei Municipal n.º 476/02, produto de iniciativa legislativa, que dispõe sobre a instituição de taxa sobre serviços de distribuição de água e captação de esgotos sanitários no Município.

Alega o Proponente, em síntese, a existência de vício de inconstitucionalidade, pois o objeto do dispositivo em questão trata de matéria tributária, de iniciativa exclusiva do Executivo, afrontando, assim, os artigos 60, II, "d", e 82, VII, da Constituição Estadual. Alega ainda a inconstitucionalidade material, frente à ofensa dos princípios constitucionais da legalidade e da tipicidade.

A liminar pleiteada foi deferida (fl.455), ficando suspensa a vigência da norma municipal atacada.

A Procuradoria-Geral do Estado sustentou a presunção de constitucionalidade dos dispositivos, nos termos do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual, fl. 67.

Citada, a Câmara Municipal manifestou-se para prestar informações (fl. 545), defendendo a validade do diploma impugnado.

Vieram os autos ao Ministério Público para parecer.

É o relatório.

2. A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL

Sem ingressar-se no debate acerca da validade, em tese, das produções legislativas espontâneas em matéria tributária – questão que, aliás, parece pacificada em favor do Legislativo, com a ressalva dos casos de aumento de despesa ou redução de receitas -, pode-se apontar, de pronto, vício de inconstitucionalidade formal no diploma legislativo impugnado.

Com efeito, pela sistemática vigente (ao menos até o advento da lei sob ataque, sustada liminarmente em face desta ação), a prestação de serviços de distribuição de água e captação de esgotos são remunerados sob a modalidade de tarifa (art. 34 da Lei Complementar n. 170/87, com redação atualizada pela Lei Complementar n. 206/89), com especificação dos custos que deverão ser atendidos para sua formação definitiva.

Por sua vez, a Lei Complementar n. 476, de 09 de setembro de 2002, contestada pelo Executivo por meio da presente ação, “Define como Taxa o tributo cobrado pela prestação dos serviços de distribuição de água e captação de esgotos ...”

Quer se admita competência do Legislativo para a incoação de projetos que versem sobre matéria tributária, quer não, a lei aprovada pelos edis da Capital não se limitou a regular matéria tributária. Antes, extirpou do ordenamento municipal, sem prévio projeto do Executivo em tal sentido, a modalidade de cobrança então vigente, a tarifa, que deixou, assim, de estar presente na relação formada entre o Município e os consumidores de água e beneficiários da captação de esgotos, serviços disponibilizados pelo Poder Público de forma não gratuita.

Em linhas gerais, pode-se afirmar que ao Executivo foi subtraído um mecanismo de custeio e de equilíbrio dos serviços mencionados. A tarifa deixou de existir. E, como contrapartida, se lhe dispôs um mecanismo por ele não almejado, vale dizer, não vislumbrado como o mais adequado para a consecução daqueles fins, indispensáveis à manutenção dos serviço público que lhe estão ao encargo. Ou seja, mesmo criando a contrapartida da taxa - de questionável validade material, no contexto em análise - o Legislativo foi além da mera competência em matéria tributária. Mais que isso, invadiu a seara típica do executivo e pôs fim ao mecanismo administrativo até então disponível, satisfatoriamente, à administração municipal - a tarifa -, como contraprestação por serviços públicos essenciais à população.

E não parece haver dúvida de que a extinção da tarifa, porque de implicação decisiva na manutenção de um dos serviços públicos fundamentais prestados pela municipalidade, somente poderia advir da iniciativa do Poder Executivo, haja  vista a pertinência temática com as previsões do artigo 60, inciso II, alínea “d”, 82, incisos II e VII, e, via de conseqüência, 8º e 10º da Constituição Estadual.

Afigura-se procedente a presente ADIN, portanto, do ponto de vista da inconstitucionalidade formal do diploma impugnado.

3. Da Inconstitucionalidade Material

O proponente, ao que parecer com razão, invoca a falta de requisitos essenciais à completa formação da legalidade da taxa instituída, imprescindíveis, em nível estadual, não só por decorrência lógica da supremacia da Carta Federal, mas também porque resultantes da própria redação do artigo 140, “caput”, da Constituição Gaúcha. Justifica, o proponente: 

“.. ao estabelecer uma prestação pecuniária compulsória, naquela modalidade, para se submeter ao regime tributário  a Lei Complementar Municipal n.º 476/2002 deveria conter os seguintes elementos mínimos indispensáveis: a) elemento material (pressuposto de fato para a incidência da norma e surgimento da obrigação tributária); b) elemento subjetivo (sujeitos ativo e passivo da relação jurídica tributária); e c) elemento quantitativo (base de cálculo e alíquota).”

E complementa:  

“No direito positivo brasileiro, o tipo tributário é definido pela integração lógico-semântica de dois fatores: fato imponível e base de cálculo.”

Afirma-se com razão o proponente porque, pela análise da reformulação legislativa produzida à revelia do Executivo, observa-se que a pretendida alteração da natureza jurídica da cobrança pela água e captação de esgotos não foi realizada nos moldes a identificar o resultado – a taxa – como um tributo legalmente instituído com todas as características que lhe são naturais. Mesmo que se pudesse admitir que o fato gerador vem apontado na indicação da incidência do novo tributo sobre os serviços mencionados na lei em análise, não há como identificar-se a presença da base de cálculo, e nem, claramente, do próprio contribuinte a quem se fará imponível o tributo.

Com efeito, o texto legal sob ataque, afora os dispositivos usuais atinentes à produção legislativa, apenas dispõe o seguinte:

“Art. 1º - A prestação dos serviços de distribuição de água e captação de esgotos sanitários no Município de Porto Alegre será realizada sob o regime jurídico de Taxa.

“Parágrafo único. A taxa fixada, anualmente, poderá ser reajustada, mês-a-mês, pelo IGP-M) (Índice Geral de Preços – Mercado) ou outro índice que venha substituí-lo.”

Em suma, a pretexto de criar um novo tributo, os legisladores municipais limitaram-se a alterar a denominação de um encargo preexistente, o que não basta para aquele mister, mesmo porque não são poucos os casos, em nível de leis municipais, em que a tarifa de água aparece nas leis locais com o nomem juris de taxa, sem que por isso apenas deixe de se constituir em tarifa.

Há, pois, também o vício material invocado pelo proponente.

4. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 17 de setembro de 2003.

ROBERTO BANDEIRA PEREIRA,

Procurador-Geral de Justiça.

AFA/AM/MPM
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